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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
SESAP Nº 02/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 14.236/2017
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA DE NATUREZA CONTINUADA NOS TERMOS DAS LEIS FEDERAIS No. 8666/1993 E No. 8080/1990, DECRETO FEDERAL No. 7508/2011 E PORTARIA GM/MS 2.567/2016 E DEMAIS CORRELATOS, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS DE APOIO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que a partir de 07/08/2017, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00, na sede da Secretaria de Saúde Pública (SESAP), sita na Avenida Presidente Kennedy, 8.850 – Vila Mirim, em Praia Grande/SP, serão recebidos e abertos os documentos para o Credenciamento de SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA DE FORMA CONTINUADA, em conformidade com as condições a seguir expostas.

Fica estabelecida Sessão Pública para designação de blocos, 30 (trinta) dias corridos após a data designada para o início de recebimento dos documentos de credenciamento, sendo a mesma comunicada na imprensa oficial e no endereço eletrônico www.praiagrande.sp.gov.br, caso haja CREDENCIADAS.

1. OBJETO

1.1. Constitui-se como objeto, do presente  edital, o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA DE NATUREZA CONTINUADA, a fim de atender aos usuários do SUS no Município de Praia Grande, atendendo a demanda e segundo os critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos.

1.1.1. O presente credenciamento deverá atender às demandas ofertadas, mediante a formalização de termo de ajuste entre CREDENCIADA e CREDENCIANTE.

1.1.2. Ao cumprir as disposições do presente edital, a interessada será declarada CREDENCIADA, estando apta portanto a formalizar eventual ajuste com a CREDENCIANTE, cabendo a esta efetuar a convocação para tal, observando as necessidades do Município bem como a disponibilidade orçamentária.
1.2. Para fins de distribuição dos serviços será considerada, como parâmetro, a quantidade de CREDENCIADAS, quantidade esta que definirá o número de blocos considerando a referência contida no Anexo IX.
1.2.1. Os blocos contidos no Anexo IX, são referenciais, e obtidos através das estimativas realizadas junto as Unidades Municipais de Saúde, considerando, quantidades, logística e peculiaridades técnicas, procurando-se obter ao final um quantitativo de exames dos mais diversos de forma mais equitativa possível.

1.2.2. A prestação dos serviços se dará por igual período a todas as CREDENCIADAS presentes na sessão pública.

1.2.3. Devido às características do:

a) Pronto Socorro Quietude: serviço 24hs, incluindo feriados e finais de semana e resultados emergenciais em até 02hs a partir da convocação por meio eletrônico, devendo ser ininterrupto, posto o risco a vida humana, exames ou fornecimento de material para realização ou coleta em casos de surtos e epidemias; e do 

b) Centro de Especialidades Médicas e de Assistência Social (CEMAS): exames anatomopatológicos e exames pré-operatórios com resultado em 48hs. 

c) Centro de Referência de Atendimento a Tuberculose e Hanseniase (CRATH): exames específicos.

Posto as peculiaridades técnicas e operacionais das mesmas, faz-se necessário a inclusão destas em um único bloco, tendo maior número de Unidades Municipais de Saúde, tornando-o mais atrativo e diluindo, com isso, os custos incidentes dos serviços adicionais.

1.2.3.1. Para este bloco se reservam as unidades descritas na “Área 2” do Anexo IX, de forma irredutível, restando à possibilidade de redistribuição apenas dos demais blocos.

1.2.4. O número de blocos acompanhará o numero de CREDENCIADAS participantes da sessão pública, tendo por objetivo garantir os serviços a todas as Unidades Municipais de Saúde, bem como a participação de todos os interessados.

1.2.4.1. Havendo a necessidade de redistribuição dos blocos no decorrer do ajuste, a mesma será efetuada entre as CREDENCIADAS que tiverem Termo de Ajuste em vigência.

1.2.4.2. No decorrer do período ajustado entre CREDENCIANTE e CREDENCIADA, as novas interessadas que vierem a ser consideradas como CREDENCIADAS, deverão aguardar a vigência dos respectivos termos, quando em sessão pública a ser convocada pela CREDENCIANTE, onde será feita nova distribuição dos blocos com a finalidade de contemplar todas as CREDENCIADAS, nos termos deste Memorial Descritivo
1.3. A quantidade de blocos apresentada no Anexo IX, são meramente referenciais para efeito de distribuição dos serviços, devendo-se eventual redivisão dos blocos ser feita mediante o número atualizado de CREDENCIADAS, posto o credenciamento permanecer em aberto pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo o edital ser revisto anualmente.

1.3.1. Para efeito da distribuição dos serviços será agendada sessão pública com a finalidade de obtenção, primeiramente, do consenso entre as CREDENCIADAS sobre a divisão dos blocos, posto a inexistência de competição no procedimento administrativo.

1.3.1.1. Havendo a impossibilidade de consenso, será efetuado sorteio público na mesma sessão a fim de definir os limites de abrangência para cada CREDENCIADA.

1.3.1.2. A ausência de representante na sessão pública implica no descredenciamento da CREDENCIADA.

1.3.2. Findada a sessão publica será lavrada ata com a assinatura de todos os presentes, a mesma será juntada no Processo Administrativo originário do presente Credenciamento e disponibilizada no endereço eletrônico www.praiagrande.sp.gov.br.

1.3.3. No decorrer do ajuste firmado entre as partes, havendo necessidade de redistribuição dos serviços, serão consideradas as CREDENCIADAS com ajuste para o período, visto que à estas foi concedido o período de prestação de serviços e não o numero de exames, o qual tem demanda flutuante.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do presente procedimento administrativo as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no país.

2.2. As participantes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da mesma em todas as etapas do Credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

2.3. Os documentos deverão ser entregues em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor desta Prefeitura designado para recebê-los. Os documentos obtidos - via internet - terão veracidade confirmada em seus respectivos “sites” oficiais. 

2.4. Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, ou desta Prefeitura;

c) que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura;

3. DA HABILITAÇÃO

3.1. A empresa participante deverá apresentar, em 01 (uma) via, os seguintes documentos:

3.1.1. Habilitação Jurídica (artigo 28, Lei Federal n° 8.666/93):

3.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;

3.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Credenciamento Social em vigor, com última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;

3.1.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;

3.1.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.1.2. Regularidade Fiscal (artigo 29, Lei Federal n° 8.666/93):

3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

3.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto de credenciamento;

3.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria de Fazenda da Prefeitura, com data de emissão não superior a 06 (seis) (meses) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;

3.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei;

3.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social, por meio de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e Dívida Ativa da União - expedida pelo Ministério da Fazenda – Procuradoria Geral da Fazenda – Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB / PGFN nº 1751, de 02 de outubro de 2014).

3.1.2.6. Cópia do Alvará de localização e funcionamento fornecido pela Prefeitura da sede da empresa;

3.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme exigência da Lei Federal no.12.440/2011;

3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira (artigo 31, Lei Federal n° 8.666/93):

3.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 03 (três) meses, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade da mesma;

3.1.3.1.1. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da Fornecedora, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a participante está cumprindo o plano de recuperação judicial;

3.1.3.1.2. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

3.1.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, assinado pelo contador responsável pela empresa.

3.1.4. Qualificação Técnica (artigo 30, Lei Federal n° 8.666/93):

3.1.4.1. Comprovação com a documentação legal pertinente, do(s) registro(s) do(s) responsável(is) da CREDENCIADA no Conselho de Classe Regional competente, observadas as disposições legais contidas na Portaria emitida pela Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde, CVS nº13 de 04 de novembro de 2005, bem como a Resolução CFM 2.074 de 28 de julho de 2014;

3.1.4.2. Cópia da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Saúde) segundo a legislação vigente;
3.1.4.3. À Comissão Especial, reserva-se ao direito de solicitar da participante, em qualquer tempo, no curso do procedimento administrativo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

3.1.4.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, poderá implicar na inabilitação da participante, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a reapresentação.

3.1.4.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

4.1. Não poderá exercer atividade, para o presente credenciamento, o servidor público de provimento efetivo ou em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos;

4.2. O credenciamento que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior terá suspensa a respectiva atividade, enquanto permanecer o impedimento;

4.3. Caberá à CREDENCIANTE, a responsabilidade dos serviços de coleta das amostras, o cadastramento dos pedidos e o pagamento das Notas Fiscais / Faturas de acordo com resultados apresentados e apurados.
4.4. À CREDENCIANTE e o Conselho Municipal de Saúde – COMUSA/PG, reservam-se ao direito de fiscalizarem permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa;

4.4.1. Fica facultado o direito a visita técnica, a qualquer momento, ao local de realização dos serviços pela CREDENCIADA.

4.5. O credenciamento se caracteriza como uma prestação de serviços da CREDENCIADA à CREDENCIANTE;

4.6. A CREDENCIADA prestará os serviços descritos no objeto do Edital conforme Memorial Descritivo (Anexo I), em estabelecimento de sua responsabilidade e devidamente regulamentado junto à Vigilância Sanitária Municipal, utilizando-se de equipamentos próprios, materiais, insumos e através de profissionais habilitados sob sua responsabilidade, podendo a CREDENCIADA terceirizar em até 25% o objeto a ela ajustado (aplicando-se subsidiariamente neste caso a LC 147/2014), caso necessário e autorizado pela CREDENCIANTE, devendo-se ter o CNES e Licença Sanitária atualizados.

4.7. Atender os usuários do SUS e estar comprometido com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS.

5. DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA

5.1. Será de responsabilidade da CREDENCIADA o que segue:

5.1.1. A indenização de quaisquer danos causados a usuário do SUS, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência.
5.1.2. A utilização de profissionais habilitados para a execução do objeto deste credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser repassados para o CREDENCIANTE.

5.2. A CREDENCIADA deverá:

5.2.1. Manter para os serviços, Profissional técnico habilitado com posse de registro no respectivo Conselho Profissional, assim como o estabelecimento de responsabilidade da CREDENCIADA em conformidade com PNASS(MS).

5.2.1.1 - Fornecer todos os insumos necessários para os serviços de coleta do material biológico a serem realizados pela CREDENCIANTE, tais como: tubos, escalpes, seringas, agulhas, bem como sistema de identificação por código de barras para etiquetamento dos tubos de coleta, conforme Memorial Descritivo (Anexo I) e normas técnicas vigentes;

5.2.2. Atender os usuários do SUS com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços;

5.2.3. Disponibilizar, nos setores, os manuais de normas, rotinas, procedimentos operacionais padrões (POP) atualizados, responsabilizando-se por procedimentos de normas de atendimento e de segurança aos usuários e profissionais e manter e registrar um programa de treinamento e atualização periódica para todos os profissionais.  

5.2.4. Realizar o Plano de Gerenciamento de Resíduos aprovado pela Vigilância Sanitária, gerados no local, responsabilizando-se pelos mesmos.

5.2.5. Manter certificado de programa de qualidade e proficiência laboratorial.

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS.

6.1. A CREDENCIADA se responsabiliza pela execução do objeto deste credenciamento, através de profissionais habilitados e capacitados e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vinculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser repassados à CREDENCIANTE.

6.2. A prestação dos serviços, objeto do presente, não implica em vínculo empregatício nem de exclusividade entre o CREDENCIANTE e a CREDENCIADA.

6.3. A CREDENCIADA será responsável pela indenização de dano causado ao usuário do SUS, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por profissionais a ele vinculados.

6.4. A CREDENCIADA se obriga a apresentar certificações da equipe atuante e dos Responsáveis Técnicos/Médicos conforme legislação pertinente aos procedimentos elencados no objeto do credenciamento.

6.5. A CREDENCIADA deve, sempre que solicitado pela CREDENCIANTE, apresentar Certificado, com data atualizada, que comprove e aprove a sua participação em programa de controle de qualidade em instituição competente. 

6.6. A CREDENCIADA se responsabiliza pela entrega dos resultados de forma digital com acesso “on line” (via internet, de fácil acesso tanto para o paciente quanto para o CREDENCIANTE), com layout da empresa, assinatura e carimbo do especialista responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, salvo os exames que denotam maior tempo para analise, devido à complexidade técnica (ex.: cultura microbiana, identificação de levedura, dentre outros). Para os exames de urgência e emergência, deverá ser considerado o prazo máximo de 02 (duas) horas.

6.6.1. A CREDENCIADA deverá efetuar a integração, através de webservice, com o sistema informatizado amplamente utilizado pela Secretaria de Saúde Pública de Praia Grande, a fim de disponibilizar os resultados aos profissionais de saúde da CREDENCIANTE, inclusive para consulta através dos consultórios informatizados.

6.6.2. A CREDENCIADA deverá fornecer os insumos necessários a impressão dos resultados a serem entregues nas unidades de saúde, conforme Memorial Descritivo (Anexo I);

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas com a execução do presente edital correrão à conta da dotação orçamentária: 

05.04.00/10.302.1003.2365/3.3.90.39.99

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

8.1. Os documentos necessários à habilitação, deverão ser entregues acompanhados do Formulário de Inscrição (Anexo X), em duas vias para protocolo junto a CREDENCIANTE.

8.2. O local de entrega dos documentos referenciados no presente edital a fim de formar o credenciamento será endereçado à Secretaria de Saúde Pública, sito Avenida Presidente Kennedy, n° 8.850, Vila Mirim, Praia Grande, SP – CEP.:11.704-900, aos cuidados da Comissão Especial do Chamamento Público SESAP nº 002/2017.

8.3. Ao apresentar os documentos de Credenciamento, a participante se obrigará aos termos do presente Edital de Chamamento Público. 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO

9.1. A Comissão Especial, devidamente constituída pela Secretaria de Saúde Pública– SESAP, ora CREDENCIANTE, receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido nos preceitos do presente Edital.

9.2. Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, pela participante, a mesma será comunicada por escrito ou via “e-mail”, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para sua regularização. A efetivação (confirmação) ou não do referido comunicado não é motivo para interrupção ou suspensão do procedimento convocatório previsto no presente edital.

9.3. Estando regular a documentação, a participante será indicada pela Comissão pelo seu credenciamento o qual será submetido à homologação da autoridade competente, ficando apta para a assinatura do respectivo termo de ajuste entre a pessoa jurídica e a Administração Municipal.

9.4. O Credenciamento será comunicado por Diário Oficial do Estado e pelo “site” oficial da Prefeitura no endereço eletrônico: www.praiagrande.sp.gov.br.

10. DA REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

10.1. A CREDENCIADA apresentará preferencialmente até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente ao período de realização dos exames (que compreende do 1.º ao ultimo dia de cada mês) à CREDENCIANTE, as faturas, os arquivos magnéticos de exportação (nos formatos vigentes determinados pela CREDENCIANTE), os respectivos relatórios discriminados indicando: nome do paciente, exames realizados, valores unitários e total individualizado, sendo os mesmos separados por unidade e total geral, devidamente preenchidos, referentes aos serviços efetivamente prestados, e cujos valores unitários de cada procedimento a serem pagos são os constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS vigente. 

10.1.1. A remuneração mensal da CREDENCIADA será aquela referente ao total de procedimentos efetivamente realizados, informados no SIA – Sistema de Informação Ambulatorial (MS) pela equipe de faturamento e posteriormente apurados pelo setor competente, que analisará a produção, sendo que os quantitativos apurados (desconsideradas as glosas efetuadas pela equipe técnica da Secretaria de Saúde Pública), serão multiplicados pelo valor unitário de cada procedimento conforme Tabela Unificada de Procedimentos SUS.

10.2. Os pedidos de exames serão distribuídos regularmente pela CREDENCIANTE, por unidades de saúde, de forma estabelecida nos termos deste edital e seus anexos às Credenciadas;

10.2.1. Poderá a CREDENCIANTE, no decorrer do ajuste celebrado, efetuar eventual revisão da distribuição dos pedidos de exames a fim de manter a regularidade dos serviços, devidamente motivado;

10.2.2. Constatado prejuízo causado exclusivamente pela CREDENCIADA na execução dos serviços, devido à baixa produção, baixa oferta de resultados em tempo hábil e demais fatores que venham a interferir na qualidade dos serviços ofertados à população, a CREDENCIANTE, após procedimento administrativo instaurado, mantida ampla defesa e contraditório, poderá descredenciar a CREDENCIADA, resilindo o ajuste celebrado, e suspender pelo período de até 02 (dois) anos sua participação em novo credenciamento, suspendendo de imediato a distribuição à mesma e efetuando nova divisão entre as demais CREDENCIADAS;

10.3. O pagamento será mensal, em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura, com sua devida aprovação, mediante a ausência de glosas e correções;

10.3.1. O valor unitário a ser pago é o expresso na Tabela Unificada de Procedimentos SUS vigente;

10.4. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação junto à CREDENCIANTE de nota fiscal/fatura e a relação dos usuários do SUS atendidos até o ultimo dia do mês anterior, devidamente assinada pelo responsável da CREDENCIANTE;

10.5. Em caso de atraso na entrega da relação dos usuários do SUS atendidos no mês por parte da CREDENCIADA, ficará o pagamento da nota fiscal/fatura correspondente suspenso até a sua pronta regularização, observado o subitem 10.1.1;

10.5. A remuneração recebida pela CREDENCIADA não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo da natureza trabalhista ou previdenciária;

10.6. A remuneração será regida de acordo com o autorizado pela CREDENCIANTE e apresentado pelo Sistema de Informações Ambulatoriais (S.I.A./MS);

10.6.1. A fatura deverá ser acompanhada, mensalmente, de cópias de comprovantes de recolhimento dos encargos sociais dos funcionários, cópia da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária dentro do prazo de validade, bem como todos os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993, com a redação dada pela Lei Federal nº 12.440/2011;

10.7. Qualquer realização, pela CREDENCIADA, do objeto deste credenciamento acima do montante fornecido pela CREDENCIANTE, sem a prévia autorização por escrito dessa, será de única e exclusiva responsabilidade da CREDENCIADA, ficando à CREDENCIANTE a discricionariedade quanto ao seu ressarcimento/pagamento.

11. DA VALIDADE

11.1. O presente Credenciamento terá validade pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo o edital ser revisto anualmente.

11.2. Caso não haja neste período, eventual impedimento da CREDENCIADA ou a manifestação, seja da CREDENCIANTE ou da CREDENCIADA, será automaticamente renovado o credenciamento por igual período.

11.3. O registro de dados cadastrais para credenciamento estará permanentemente aberto a futuros interessados, estabelecidos os limites temporais para os eventuais ajustes a serem celebrados.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Em caso de REVOGAÇÃO deste Credenciamento serão observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

12.2. O prazo para a assinatura do ajuste será de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação oficial da CREDENCIANTE, preferencialmente por meio eletrônico através dos dados fornecidos em ficha cadastral;

12.3. Será facultada a CREDENCIANTE, em qualquer tempo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do credenciamento, bem como a aferição dos serviços ofertados, além de solicitar dos órgãos técnicos competentes a elaboração de pareceres destinados a fundamentar a decisão;

12.4. A CREDENCIADA deverá comunicar formalmente a CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, eventual impossibilidade temporária de prestar os serviços constantes do objeto deste edital, mediante plena justificativa técnica;

12.5. O credenciamento universal será formalizado por decisão da Secretaria de Saúde Pública, ora CREDENCIANTE, e gestora do Fundo Municipal de Saúde de Praia Grande, e poderá ser revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade da autoridade pública competente, por motivos plenamente justificáveis e dentro do interesse público, ou a pedido da CREDENCIADA, que deverá encaminhar ofício com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.6. É VEDADA a transferência do usuário do SUS a outra empresa/prestador, mesmo credenciada, sem a autorização da CREDENCIANTE;

12.7. A CREDENCIADA será responsável pela indenização a qualquer título de eventual dano causado ao usuário do SUS, aos órgãos do SUS ou a terceiros a ele vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurada à CREDENCIADA o direito de regresso. A responsabilidade da CREDENCIADA estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei Federal nº8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações e Contratos, vigentes;

12.8. Os casos omissos serão discutidos e analisados pela CREDENCIANTE, sob os aspectos da legislação pertinente, visando o melhor atendimento aos usuários do SUS;

12.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e Anexos, deverão ser dirigidos à CREDENCIANTE: Divisão de Gerenciamento de Compras e Licitação da Secretaria de Saúde Pública, sita na Avenida Presidente Kennedy, n° 8850 – Vila Mirim – CEP 11.704-900,Praia Grande/SP, em dias úteis, no horário de expediente comercial, através do telefone (013) 3496-2415 ou através do e-mail: compras.saude@praiagrande.sp.gov.br.

12.10. O foro designado para dirimir quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de Praia Grande/SP.

12.11. Aplica-se ao presente Edital, nas partes omissas, a legislação em vigor. 

12.12. Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO II – TABELA DE REFERÊNCIA

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE;

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO;

ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE AJUSTE;

ANEXO VIII – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO IX - MAPA EXEMPLIFICATIVO DE DIVISÃO DE UNIDADES EM ÁREAS;

ANEXO X – FICHA CADASTRAL DE INTERESSADA EM CREDENCIAR;

12.13. O presente Edital e seus Anexos farão parte integrante do ajuste, independentemente de transcrição.

12.14. Para o conhecimento público, expede-se o presente Edital que será disponibilizado no “site” oficial da PREFEITURA no endereço eletrônico: www.praiagrande.sp.gov.br, e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
Praia Grande, 03 de agosto de 2017.
ADM. CLEBER SUCKOW NOGUEIRA

Secretário de Saúde Pública

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO
Objeto: Constituem objeto deste o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA DE NATUREZA CONTINUADA NOS TERMOS DAS LEIS FEDERAIS No. 8666/1993 E No. 8080/1990, DECRETO FEDERAL No. 7508/2011 E PORTARIA GM/MS 2.567/2016 E DEMAIS CORRELATOS, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS DE APOIO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
MOTIVAÇÃO: Manutenção dos serviços de saúde prestados a população do Município da Estância Balneária de Praia Grande, sendo estes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
Justificativa: Obtenção do maior número possível de CREDENCIADAS para atendimento a demanda da Secretaria de Saúde Pública com remuneração baseada exclusivamente na Tabela Unificada de Procedimentos SUS vigente.

1. SOBRE A DISTRIBUIÇÃO

1.1. Para fins de distribuição dos serviços, mediante sessão pública, será considerada, como parâmetro, a quantidade de CREDENCIADAS, quantidade esta que definirá o número de blocos considerando a referência contida no Anexo IX.
1.1.1. Os blocos contidos no Anexo IX, são referenciais, e obtidos através das simulações realizadas junto as Unidades Municipais de Saúde, considerando, quantidades, logística e peculiaridades técnicas, procurando-se obter ao final um quantitativo de exames dos mais diversos de forma mais equitativa possível a serem distribuídos às CREDENCIADAS.

1.1.2. A prestação dos serviços se dará por igual período a todas as CREDENCIADAS presentes na sessão pública.

1.1.3. Devido às características do:

a) Pronto Socorro Quietude: serviço 24hs, incluindo feriados e finais de semana e resultados emergenciais em até 02hs a partir da convocação por meio eletrônico; e do 

b) Centro de Especialidades Médicas e de Assistência Social (CEMAS): exames anatomopatológicos e exames pré-operatórios com resultado em 48hs. 

c) Centro de Referência de Atendimento a Tuberculose e Hanseniase (CRATH): exames específicos.

Posto as peculiaridades técnicas e operacionais das mesmas, faz-se necessário a inclusão destas em um único bloco, tendo maior número de Unidades Municipais de Saúde, tornando-o mais atrativo e diluindo, com isso, os custos incidentes dos serviços adicionais.

1.1.3.1. Para este bloco se reservam as unidades do bloco “A”, de forma irredutível, restando à possibilidade de redistribuição apenas dos demais blocos.

1.1.4. O número de blocos acompanhará o numero de CREDENCIADAS participantes da sessão pública, tendo por objetivo garantir os serviços a todas as Unidades Municipais de Saúde, bem como a participação de todos os interessados.

1.1.4.1. Havendo a necessidade de redistribuição dos blocos no decorrer do ajuste, a mesma será efetuada entre as CREDENCIADAS que tiverem Termo de Ajuste em vigência.

1.1.4.2. No decorrer do período ajustado entre CREDENCIANTE e CREDENCIADA, as novas interessadas que vierem a ser consideradas como CREDENCIADAS, deverão aguardar a vigência dos respectivos termos, quando em Sessão Pública a ser convocada pela CREDENCIANTE, onde será feita nova distribuição dos blocos com a finalidade de contemplar todas as CREDENCIADAS, nos termos deste Memorial Descritivo.

1.2. A quantidade de blocos apresentada nos Anexos IX, são meramente referenciais para efeito de distribuição dos serviços, devendo-se eventual redivisão dos blocos ser feita mediante o número atualizado de CREDENCIADAS, posto o credenciamento permanecer em aberto pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo o edital ser revisto anualmente.

1.2.1. Para efeito da distribuição dos serviços será agendada Sessão Pública com a finalidade de obtenção, primeiramente, do consenso entre as CREDENCIADAS sobre a divisão dos blocos, posto a inexistência de competição no procedimento administrativo.

1.2.1.1. Havendo a impossibilidade de consenso, será efetuado sorteio público na mesma sessão a fim de definir os limites de abrangência para cada CREDENCIADA.

1.2.1.2. A ausência da CREDENCIADA ou de seu representante legal, na Sessão Pública implicará na perda do direito a designação do serviço para o período, bem como na preclusão do direito ao recurso administrativo.

1.2.2. Findada a sessão publica será lavrada ata com a assinatura de todos os presentes, a mesma será juntada no Processo Administrativo originário do presente Credenciamento e disponibilizada no endereço eletrônico www.praiagrande.sp.gov.br.

1.2.3. No decorrer do ajuste firmado entre as partes, havendo necessidade de eventual redistribuição dos serviços, serão consideradas, prioritariamente, as CREDENCIADAS que possuam ajuste ainda vigente para o período.

2. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

2.1. A indenização de dano causado ao usuário do SUS, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por profissionais a ele vinculados.
2.1.1. A utilização de profissionais habilitados para a execução do objeto deste credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser repassados para o CREDENCIANTE.

2.2. A CREDENCIADA deverá:

2.2.1. Manter para os serviços, Profissional técnico habilitado com posse de registro no respectivo Conselho Profissional, assim como o estabelecimento de responsabilidade da CREDENCIADA em conformidade com PNASS(MS).

2.2.1.1 - Fornecer todos os insumos necessários para os serviços de coleta do material biológico a serem realizados pela CREDENCIANTE, tais como: 

	MATERIAL

	coletores universal
	Tubo azul 5ml

	tubos roxo     5 ml
	Adaptador p/ Coleta à Vácuo

	tubos cinza      5 ml
	140 seringas

	agulhas a vácuo     *25x8   *cx
	140 agulhas 30x8

	Scalp a vácuo 21G e 24G   *23 e 25
	Algodão

	espátula de Ayres    *pct
	Caixa de descarpack

	Tubetes
	Luvas

	escova endocervical
	2900 tubos amarelo 

	fixador de lâmina 
	90 swab

	especulo M
	Curativo de bandagem

	especulo G
	Etiquetas

	especulo P
	90 dextrosol

	Lamina de vidro – cx
	80 microtubo  vermelho 

	Tubos vermelho 5 ml
	80 microtubo roxo 

	Tubos vermelho 10 ml
	Kits específicos para diagnóstico rápido


2.2.1.1.1. Fornecer sistema de identificação por código de barras para etiquetamento dos tubos de coleta, e atendimento às normas técnicas vigentes;

2.2.1.2. A CREDENCIADA se responsabilizará pela retirada diária do material recolhido pela municipalidade, para realizar a análise, nos postos pertencentes ao bloco a ela atribuído, conforme horários estabelecidos pela CREDENCIANTE;

2.2.2. Atender os usuários do SUS com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços;

2.2.3. Disponibilizar, nos setores, os manuais de normas, rotinas, procedimentos operacionais padrões (POP) atualizados, responsabilizando-se por procedimentos de normas de atendimento e de segurança aos usuários e profissionais e manter e registrar um programa de treinamento e atualização periódica para todos os profissionais.

2.2.4. Realizar o Plano de Gerenciamento de Resíduos aprovado pela Vigilância Sanitária, gerados no local, responsabilizando-se pelos mesmos.
2.2.5. A CREDENCIADA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS, a ela atribuídos, durante a vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado pela CREDENCIANTE, seguindo os formulários oficiais, protocolos e Regulação do SUS vigentes.

2.2.5.1. Entende-se ainda a obrigação de execução de exames não mencionados neste instrumento e pertencentes aos respectivos grupos da Tabela Unificada de Procedimentos SUS.

2.2.6. Efetuar a integração, através de webservice, com o sistema informatizado amplamente utilizado pela Secretaria de Saúde Pública de Praia Grande, a fim de disponibilizar os resultados aos profissionais de saúde da CREDENCIANTE, inclusive para consulta através dos consultórios informatizados.

2.2.6.1. A CREDENCIADA deverá disponibilizar os resultados dos exames aos usuários através de pagina web (via internet).

2.2.6.2. Manter certificado de programa de qualidade e proficiência laboratorial.

ANEXO II

TABELAS DE REFERÊNCIA

(Média Mensal de Procedimentos por Unidades de Saúde)

	Unidade
	Média de exames
	Valor médio

	UBS Aviação
	3673
	 R$    18.554,65 

	UBS Boqueirão
	4387
	 R$    22.277,38 

	UBS Mirim
	3665
	 R$    22.042,25 

	UBS Tupi
	3867
	 R$    21.010,63 

	USAFA Alice
	2212
	 R$    11.081,21 

	USAFA Aloha
	3407
	 R$    16.386,96 

	USAFA Anhanguera
	2542
	 R$    13.906,35 

	USAFA Antártica
	2600
	 R$    14.512,00 

	USAFA Caiçara
	3666
	 R$    18.222,34 

	USAFA Canto do Forte
	4991
	 R$    25.049,50 

	USAFA Esmeralda
	3396
	 R$    17.676,90 

	USAFA Guaramar
	2640
	 R$    14.369,95 

	USAFA Maracanã
	3368
	 R$    17.377,81 

	USAFA Melvi
	3646
	 R$    18.298,64 

	USAFA Mirim II
	3590
	 R$    18.901,90 

	USAFA Ocian
	3593
	 R$    16.936,62 

	USAFA Quietude
	4934
	 R$    26.813,33 

	USAFA Real
	3930
	 R$    18.684,92 

	USAFA Ribeiropolis
	4422
	 R$    24.085,88 

	USAFA Rio Branco
	4215
	 R$    20.644,10 

	USAFA Samambaia
	6443
	 R$    32.079,25 

	USAFA Santa Marina
	3950
	 R$    20.856,10 

	USAFA São Jorge
	3675
	 R$    18.520,71 

	USAFA Solemar
	2885
	 R$    13.813,66 

	USAFA Tude Bastos
	5449
	 R$    30.976,02 

	USAFA Tupiry II
	4272
	 R$    22.840,13 

	USAFA Vila Sonia
	3433
	 R$    18.209,29 

	 
	 
	 

	Total
	102852
	 R$  534.128,47 

	
	
	

	Quantidade e valores dos exames solicitados por área de abrangência das unidades de saúde referente ao período de novembro/2016 à abril/2017.
Os exames solicitados com origem nas unidades Ambulatório de Saúde Mental, AME Praia Grande, CAPS AD, CAPS II Boqueirão, CAPS II Mirim, CEAS, CEMAS, Hospital Guilherme Álvaro, HMID, Pronto Socorro Central - Boqueirão, Secretaria De Saúde Pública de Praia Grande, UPA, CAPS Infantil, CER, Medicina do Trabalho foram distribuídos proporcionalmente de acordo com a população de cada bairro entre as unidades básicas de saúde onde são coletados.


ANEXO II

TABELAS DE REFERÊNCIA

(Média Mensal de Procedimentos por Unidades de Saúde)

	Unidade
	Média de exames
	Valor médio

	CRATH
	406
	 R$     2.251,67 

	CTAP
	737
	 R$   10.071,33 

	SAE
	1263
	 R$     6.540,50 

	Casa da Criança
	37
	 R$        263,43 

	Pronto Socorro Quietude
	4162
	 R$   13.821,22 

	Lar São Francisco
	21
	 R$        118,51 

	
	
	

	Pronto Socorro Quietude contém o número de solicitações de exames gerados pela sistema SaudeTech para os meses de nov/2016 à abr/2017 + faturamento dos procedimentos gerados pela Biofast como realizados para os meses de jan/17 à abr/17.
As unidades Casa da Criança e Lar São Francisco contém dados dos procedimentos gerados pela Biofast como realizados para os meses de jan/17 à abr/17.


ANEXO III

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (Modelo)

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento administrativo de Chamamento Público SESAP no.002/2017 para CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA DE FORMA CONTINUADA, oriundo do Processo Administrativo no. 14.236/2017 que a Empresa _________________________________________inscrita sob o CNPJ______________________ atende plenamente aos requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório.

Local e data: ____________, _____ de _______________ de ______.

_______________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Obs: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa participante.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO
A participante               razão social                  declara sob as penas da lei que até a presente data não ocorreram quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação ou determinativos de sua suspensão temporária para contratar com a Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data: _____________, ______ de ______________ de ______.

_______________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Obs: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa participante.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Modelo)

A Empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ nº_______________________________por intermédio de seu representante legal, sr(a). _______________________________________________,portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________________________, e do CPF n° ____________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no. 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_______).

Local e data: __________________,______ de ___________________ de ______.

_______________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Obs. 1: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Obs. 2: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa participante.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO
A participante                 razão social                  declara sob as penas da lei que até a presente data não contem, em seu quadro estatutário, servidor público lotado na Prefeitura de Praia Grande, seja de provimento efetivo ou em exercício de cargo comissionado ou de função gratificada, ou que esteja em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos.

Local e data: _____________, ______ de ______________ de ______.

_______________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Obs: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa participante.

ANEXO VII

MINUTA DE TERMO DE AJUSTE
TERMO DE AJUSTE DE PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA DE NATUREZA CONTINUADA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E ______

Aos... dias do mês de ....... do ano de ..................., na Divisão de Expediente Administrativo da Secretaria de Administração da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 46.177.531/0001-55, localizada a Avenida Presidente Kennedy nº 9000, Vila Mirim – Praia Grande, onde se achava o Senhor ADM. CLEBER SUCKOW NOGUEIRA, respondendo pela Secretaria de Saúde, por atribuição conferida através do inciso XII e XIII do artigo 38º da Lei Complementar nº 714/2015, neste ato representando esta Municipalidade, doravante simplesmente denominada CREDENCIANTE, e do outro lado compareceu o Senhor _______ , portador da Cédula de Identidade RG nº. __ e CPF/MF nº. ____, neste ato representando a EMPRESA ____, inscrita no CGC/MF sob nº. __, localizada à __, doravante denominada CREDENCIADA, e por ele foi dito que vinha assinar o presente TERMO DE AJUSTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA DE FORMA CONTINUADA, objeto do Processo Administrativo nº ______/____, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Ajuste tem por objeto a Prestação de Serviço de Natureza Continuada de EXAMES LABORATORIAIS E ANATOMIA PATOLÓGICA, a serem realizados pela CREDENCIADA para a Secretaria de Saúde Pública – SESAP, da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande.

CLÁUSULA SEGUNDA - A CREDENCIADA prestará os serviços descritos no objeto do Edital conforme Memorial Descritivo (Anexo I), em estabelecimento de sua responsabilidade e devidamente regulamentado junto à Vigilância Sanitária Municipal, utilizando-se de equipamentos próprios, materiais, insumos e através de profissionais habilitados sob sua responsabilidade, podendo a CREDENCIADA terceirizar em até 25% o objeto a ela ajustado (aplicando-se subsidiariamente neste caso a LC 147/2014), caso autorizado pela CREDENCIANTE, devendo-se ter o CNES atualizado.

CLÁUSULA TERCEIRA – A CREDENCIADA se responsabiliza pela utilização de profissionais para a execução do objeto deste termo, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser repassados à CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUARTA – A prestação dos serviços, objeto do presente, não implica em vínculo empregatício nem de exclusividade entre o CREDENCIANTE e a CREDENCIADA.

CLÁUSULA QUINTA – A CREDENCIADA será responsável pela indenização de dano causado ao paciente, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por profissionais a ela vinculados.

CLÁUSULA SEXTA - A CREDENCIADA se obriga a apresentar Título de Especialista e demais certificações dos Responsáveis Técnicos conforme legislação pertinente aos procedimentos elencados no objeto do Termo de Ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – A CREDENCIADA deve, sempre que solicitado pela CREDENCIANTE, apresentar Certificado, com data atualizada, que comprove e aprove a sua participação em programa de controle de qualidade em instituição competente.

CLÁUSULA OITAVA – A CREDENCIADA deverá atender as prerrogativas vigentes dos órgãos de fiscalização sanitária municipal e estadual, bem como garantir a existência de comissões previstas por órgãos do conselho pertinente. 

CLÁUSULA NONA - A CREDENCIADA se responsabiliza pela entrega dos resultados dos exames de acordo com as disposições do Memorial Descritivo (Anexo I), o qual integra o presente termo, bem como consoante a legislação pertinente e dos órgãos regulamentadores e fiscalizadores.

CLÁUSULA DÉCIMA – É vedada à CREDENCIADA transferir total ou parcialmente a terceiros os direitos oriundos do presente termo, sem prévia autorização expressa da CREDENCIANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A execução do serviço ajustado será avaliada pela Secretaria de Saúde Pública - SESAP, mediante supervisão indireta ou local, a qual observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, bem como a verificação dos exames e de quaisquer dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O CREDENCIANTE se reserva o direito de vistoriar as instalações da CREDENCIADA para verificar se são mantidas condições técnicas básicas para a realização dos exames e procedimentos ora ajustados, que deverá – em caso de visita técnica - elaborar relatório, que será entregue à CREDENCIADA para manifestação posterior, conforme Cláusula Décima Sexta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CREDENCIADA poderá ensejar a rescisão deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A fiscalização exercida pelo CREDENCIANTE sobre os serviços ora ajustados não eximirá a CREDENCIADA da sua plena responsabilidade perante o CREDENCIANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A CREDENCIADA facilitará ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da CREDENCIANTE designados para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Em qualquer hipótese é assegurado à CREDENCIADA o amplo direito de defesa, nos termos das Normas Gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A CREDENCIADA se responsabiliza pela prestação dos serviços descritos no objeto e no Memorial Descritivo (Anexo I), em seu próprio estabelecimento, com uso de equipamentos próprios, material e por profissionais habilitados que mantenham vínculo com a CREDENCIADA, que obedecerá ao seguinte fluxo:

01) Os serviços deverão atender aos termos do Memorial Descritivo (Anexo I) do edital que faz parte deste Termo de Ajuste, bem como atender as normas técnicas vigentes e legislação pertinente;

02) Uma vez agendado e realizado o Exame, a CREDENCIADA deverá atender aos prazos referenciados no edital bem como no Memorial Descritivo (Anexo I) e manter os resultados em arquivo pelo período de 20 (vinte) anos;

03)  A CREDENCIADA emitira Nota Fiscal / Fatura mediante autorização da CREDENCIANTE, após análise dos relatórios e comprovações da prestação dos serviços, inclusive através de sistema informatizado.
04)  Em caso de glosas, caberá à CREDENCIADA a revisão dos procedimentos glosados e reenvio à CREDENCIANTE para avaliação, onde os exames rejeitados deverão ser utilizados pela CREDENCIADA para possível recurso ou adequações necessárias.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CREDENCIADA apresentará mensalmente à CREDENCIANTE as faturas e os documentos, devidamente preenchidos e assinados, referentes aos serviços efetivamente prestados com prévia autorização da CREDENCIANTE e cujo valor unitário de cada exame a ser pago será o constante da Tabela Unificada de Procedimentos SUS.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O CREDENCIANTE revisará e processará as faturas e os documentos recebidos da CREDENCIADA, para posterior encaminhamento ao órgão responsável pelo pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As contas rejeitadas pela conferência técnica administrativa da Secretaria de Saúde Pública - SESAP, serão devolvidas à CREDENCIADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentadas na próxima competência, acompanhada do respectivo documento original devidamente inutilizado, quando cabível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A validade máxima da apresentação da produção será de 03 (três) meses a partir da sua realização, ficando precluso o direito da CREDENCIADA do recebimento da respectiva fatura, em razão da limitação temporal existente no Sistema de Informações Ambulatoriais (SAI) do Ministério da Saúde, havendo, portanto, dano ao erário da CREDENCIANTE, bem como prejuízo ao(s) paciente(s).

PARÁGRAFO TERCEIRO - No valor a ser pago pelos serviços prestados estão inclusos todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários e fiscais, decorrentes de sua vinculação com os empregados designados para a execução ora ajustados, sendo o mesmo a única e completa forma de remuneração pelos serviços prestados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão feitos diretamente pela Tesouraria do CREDENCIANTE mediante deposito em conta da CREDENCIADA, em até 15 (quinze) dias úteis após a aprovação da Nota Fiscal / Fatura da prestação dos serviços, não a isentando das responsabilidades civis e criminais pelos serviços executados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O prazo do presente termo é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo necessidade e comprovado haver saldo, o prazo ajustado poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, artigo 57, inciso II.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O valor a ser pago a CREDENCIADA pela CREDENCIANTE, será a somatória dos serviços prestados e apurados aplicando-se os valores referenciados na Tabela Unificada de Procedimentos SUS vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Das penalidades - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor somatório dos exames solicitados no referido mês para o bloco, quando a CREDENCIADA:

a) Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização do CREDENCIANTE;

b) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas;

c) Não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços ajustados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor somatório dos exames solicitados no referido mês para o bloco, quando a CREDENCIADA:

a) Recusar-se a executar, ao todo ou em parte, os serviços ajustados;

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar dano ao CREDENCIANTE ou a terceiros, independente da obrigação da CREDENCIADA em reparar os danos causados.

c) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CREDENCIADA poderá ser descredenciada do objeto ora ajustado em razão da ocorrência de faltas reiteradas, quando da execução dos serviços, bem como poderá ficar suspensa de participar de novos credenciamentos, licitações e ajustes com a Administração Municipal, por período não superior a 02 (dois) anos, conforme inciso III, do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações subsequentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/1993 e normas complementares.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Na hipótese de infringência de qualquer das cláusulas, o presente termo será rescindido, independentemente de notificação e aplicação das penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CREDENCIADA responderá por perdas e danos causados à CREDENCIANTE pela rescisão, por culpa, do presente termo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do ajuste com base no disposto nesta cláusula implicará em:

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor do termo ajustado;

b) Retenção dos créditos decorrentes do termo;

c) Responsabilidade por prejuízos causados à CREDENCIANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A CREDENCIADA obrigar-se-á a interromper a prestação dos serviços, no exato momento em que se der a totalidade do objeto constante na cláusula vigésima primeira.

PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer serviço efetuado além do limite estabelecido na cláusula vigésima, será de exclusiva responsabilidade da CREDENCIADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da DOTAÇÃO Nº ________________________________.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O foro deste termo, por expressa eleição das partes, é o da Comarca de Praia Grande, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem ajustados e contratados assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas signatárias, pelo que eu, _____, digitei, assino _________ e dato. Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos _____ de __________ de 2017, ano -----------------------de emancipação.

     _________________________






           CREDENCIANTE

________________________

CREDENCIADA

 TESTEMUNHAS


1____________________________

2____________________________

Processo Administrativo nº. 14.236/2017

ANEXO VIII

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

REFERENTE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
SESAP Nº 02/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 14.236/2017

A Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, por intermédio da Secretaria de Saúde Pública, órgão Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS, torna público que foi CREDENCIADA nos termos do Edital de Chamamento Público SESAP nº 002/2017 a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, localizada ___________________________, Bairro _____, Cidade ___________/ Estado, CEP __________, consoante termos do Processo Administrativo nº _____/2017, sendo o credenciamento disponibilizado no endereço eletrônico da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande: www.praiagrande.sp.gov.br.

Praia Grande, xx de xxxxx de 2017.
ADM. CLEBER SUCKOW NOGUEIRA

Responsável pela Secretaria de Saúde Pública

ANEXO IX

MAPA EXEMPLIFICATIVO DE DIVISÃO DE UNIDADES EM ÁREAS E ABRANGÊNCIA
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Area de abrangéncia

[ Area 1

USAFA Vila Sénia, USAFA S&o Jorge, UBS
Boqueirdo, USAFA Forte, USAFA Guaramar,
Casa da Crianca, UBS Aviacao, CTAP, SAE,
USAFA Tude Bastos, CRATH, USAFA
Antartica
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[ Area 2

UBS Mirim, Pronto Socorro Quietude , Lar
Sao Francisco, USAFA Aloha, USAFA Mirim II,
UBS Tupi, USAFA Ocian, USAFA Quietude,
USAFA Vila Alice, USAFA Tupiry Il, USAFA
Santa Marina, USAFA Anhanguera
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[ Area 3

USAFA Solemar, USAFA Ribeirépolis, USAFA
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Fonte Elaboracao Convencoes Cartograficas

Sistema SaudeTech; Divisdo de Aten¢do Basica; C.I.D.E. (Consulta em 01/06/2017). Departamento de Informagso em Salde Sistema de Projecdo: Universal Transversa de Mercator
Datum: Sirgas 2000 - Fuso 23 Sul

Média de solicitagBes de exames por area de abrangéncia referente ao periodo de novembro/2016 & abril/2017. Divisdo de Analise e Desenvolvimento de Sistemas: Fabio Santana da Silva e Claudio Edson Alves da Rocha

Os exames solicitados com origem nas unidades Ambulatério de Salde Mental, AME Praia Grande, CAPS AD, CAPS I Boqueirdo, CAPS Il Mirim, CEAS, CEMAS, Hospital Guilherme Alvaro, HMID, Pronto Socorro Central - Boqueirdo,
Secretaria De Sal(de Piblica de Praia Grande, UPA, CAPS Infantil, CER, Medicina do Trabalho foram distribuidos proporcionalmente de acordo com a populagdo de cada bairro entre as unidades basicas de salide onde s&o coletados. Realizado em: 14/06/2017





ANEXO IX

MAPA EXEMPLIFICATIVO DE DIVISÃO DE UNIDADES EM ÁREAS E ABRANGÊNCIA

[image: image2.jpg]SolicitaglGes de exames sequndo area de abrangéncia das unidades de salde.

336000.000E 339000.000E 342000.000E 345000.000E 348000.000E 351000.000E

7350000.000N

7347000.000N

7344000.000N

7341000.000N

7338000.000N

35000.000N

E \ n + n n n

™
336000.000E 339000.000E 342000.000E 345000.000E 348000.000E 351000.000E

Sistema SaudeTech; Divisdo de Atengdo Basica; C.I.D.E. (Consulta em 01/06/2017).

Média de solicitagdes de exames por area de abrangéncia referente ao periodo de novembro/2016 & abril/2017.

Os exames solicitados com origem nas unidades Ambulatério de Salde Mental, AME Praia Grande, CAPS AD, CAPS I Boqueirdo, CAPS Il Mirim, CEAS, CEMAS, Hospital Guilherme Alvaro, HMID, Pronto Socorro Central - Boqueirdo,
Secretaria De Sal(de Piblica de Praia Grande, UPA, CAPS Infantil, CER, Medicina do Trabalho foram distribuidos proporcionalmente de acordo com a populagdo de cada bairro entre as unidades basicas de salde onde s&o coletados.
A area de abrangéncia da UBS Aviagdo contem Casa da Crianga; da UBS Boqueirdo contem CRATH, CTAP, SAE; da UBS Mirim contem Lar S&o Francisco; da USAFA Quietude contem Pronto Socorro Quietude.
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Elaboracao

Departamento de Informagdo em Salde

Divisdo de Analise e Desenvolvimento de Sistemas: Fabio Santana da Silva e Claudio Edson Alves da Rocha

Realizado em: 14/06/2017
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Legenda

Areas das unidades
UBS Aviagdo

. UBS Boqueirdo
UBS Mirim
UBS Tupi
USAFA Alice
USAFA Aloha
USAFA Anhanguera

- USAFA Antéartica

- USAFA Caicara
USAFA Canto do Forte
USAFA Esmeralda
USAFA Guaramar

[ USAFA Maracan3
USAFA Melvi
USAFA Mirim Il

| USAFA Ocian

. USAFA Quietude
USAFA Real
USAFA Ribeiropolis

[ USAFA Rio Branco
USAFA Samambaia
USAFA Santa Marina

- USAFA S&o Jorge

- USAFA Solemar
USAFA Tude Bastos
USAFA Tupiry Il
USAFA Vila Sonia

Levantamento
ENPLASA Aerofotogramétrico de
2010/2011
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Convencoes Cartograficas

Sistema de Projecdo: Universal Transversa de Mercator
Datum: Sirgas 2000 - Fuso 23 Sul





